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	REQUERIMENTO PARA ENQUADRAMENTO NO REGIME ESPECIAL DE QUE TRATA OS ARTIGOS 320-D e 320-E DO DECRETO 18.955/97 – RICMS 
	       Exclusivo para atendimento virtual


À Secretaria de Estado de Fazenda e Planejamento do Distrito Federal

O contribuinte abaixo identificado solicita:

(   ) ENQUADRAMENTO: Pedido de ingresso na sistemática de apuração do ICMS a que se refere os artigos 320-D e 320-E do Decreto 18.955/97 e Portarias nº225/2006 e  nº162/2016.
(   ) Decreto nº 39.753/2019: Interesse em fruir dos benefícios fiscais constantes no Decreto nº 39.753/2019.
IDENTIFICAÇÃO DO CONTRIBUINTE 

	Nome 

     

	CNPJ

     
	CFDF/CPF

     

	Endereço para correspondência

      

	Bairro

     
	Cidade

     
	UF

  
	CEP

      

	Telefone

     
	Celular

     
	FAX

     
	E-mail

     

	

	CNAE/Atividade Econômica
Art. 320-D do Dec. 18.955/97;
Portaria  nº 225 /2006; 
Portaria nº 162/2016.

	(   ) A0155-5/01 (Criação de frangos para corte)
(   ) A0155-5/02 (Produção de pintos de um dia)
(   ) A0155-5/05 (Produção de ovos)
(   )  C1020-1/01 (Preservação de peixes, crustáceos e moluscos)
( ) C1020-1/02 (Fabricação de conservas de peixes, crustáceos e moluscos)

	Art. 320-D, §3º, do Dec. 18.955/97; 
Portaria nº 162/2016, artigo 2º.

	( ) indústrias de armazenagem e/ou beneficiamento e/ou rebeneficiamento e/ou empacotamento  de açúcar cristal e/ou arroz e/ou farina de mandioca e/ou feijão.
DECLARAÇÃO
Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320 –D do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada realiza as atividades de armazenagem e/ou beneficiamento e/ou rebeneficiamento e/ou empacotamento de açúcar cristal e/ou arroz e/ou farina de mandioca e/ou feijão. 
_________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal

	CNAE/Atividade Econômica
Art. 320-D do Dec. 18.955/97;
Portaria nº 225 /2006, artigo 1º, inciso IX ; 
Portaria nº 162/2016.
	(   ) C1013-9/01 (Fabricação de produtos de carne) 
DECLARAÇÃO
Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320 –D do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada exerce a atividade relativa a: 
a) aves;
b) bovinos, em que o produto resultante da fabricação esteja listado na Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, mesmo que com alíquota zero, e o contribuinte esteja registrado no Serviço de Inspeção Federal - SIF, do Departamento de Inspeção de Produtos de Origem Animal - DIPOA do Ministério da Agricultura, e (ou) na Diretoria de Inspeção de Produtos de Origem Vegetal e Animal - DIPOVA, da Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do Distrito Federal;
c) suínos, e essa atividade ocorra em continuação ao abate.
_________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal

	Abatedouros
CNAE/Atividade Econômica
Art. 320-E, inciso I do Dec. 18.955/97;
Portaria nº 225 /2006; 
Portaria nº 162/2016.

	(   ) C1011-2/01 (Frigorífico - abate de bovinos)
(   ) C1012-1/03 (Frigorífico - abate de suínos)
(   )  C1012-1/01 (Abate de aves)
DECLARAÇÃO
Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320 –D do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada adquire exclusivamente de produtores localizados na Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal e Entorno - RIDE, definida na Lei Complementar nº 94, de 19 de fevereiro de 1998:
a) animais para abate;
b) demais insumos, aplicando-se a exclusividade quando ocorrer igualdade de condições comerciais;
_________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal

	Art. 320-E, §3º, do Dec. 18.955/97;
Portaria nº 162/2016.

	(   ) Centros de distribuição dos abatedouros
DECLARAÇÃO
Declaro expressamente, sob as penas da lei, para a finalidade de enquadramento no regime especial de apuração mensal do ICMS a que se refere o artigo 320 –D do Decreto nº 18.955/97, que a empresa acima identificada realiza operações com produtos industrializados nos respectivos abatedouros.
_________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal

	_________________________________________________

Assinatura do Requerente/Representante Legal
OBSERVAÇÃO: 
1) O CNAE - Fiscal  declarado só será admitido quando integrar os dados de inscrição no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CF/DF.



	Documentos necessários

	1. Requerimento preenchido.

	2. Comprovante de regularidade junto a Previdência Social. 

	3. Certidão Negativa de débitos do Distrito Federal.
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